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Diretrizes de Ag¢ao Sustentavel para Parceiros de Negécios do
Seven & i Holdings

. Introducao

o O Seven & i Holdings Co., Ltd. e suas subsidiarias consolidadas (doravante denominado
“nosso grupo”) esforgam-se para agir de forma honesta, baseando-se na filosofia da
empresa, e contribuem para a concretizacao de uma sociedade sustentavel.

Filosofia da empresa

Temos como objetivo ser uma empresa honesta em que os nossos clientes confiam.

Temos como objetivo ser uma empresa honesta em que 0s nossos parceiros de negdcios, acionistas e
comunidades locais confiam.

Temos como objetivo ser uma empresa honesta em que os nossos colaboradores confiam.

[ ] O nosso grupo criou a Politica de Direitos Humanos Seven & i Holdings, baseada em
principios e normas internacionais, com o objetivo de compreender os direitos humanos de
todos e cumprir a sua responsabilidade de respeito pelos direitos humanos.

A politica aplica-se a todos os executivos e colaboradores, e continuaremos a incentivar todos os parceiros de

negocios a apoiar esta politica e a trabalhar em conjunto para respeitar os direitos humanos.

o Procuramos construir relagées mutuamente benéficas com os nossos parceiros de
negocios e contribuir para a concretizagao da visao de que “Ninguém sera deixado para
tras” no ambito da “Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentavel”.

Em conjunto com os nossos parceiros de negdcios, esforgamo-nos por promover os conceitos de “Respeito
pelos Direitos Humanos”, “Preservacdo do Meio Ambiente Global” e “Conformidade Legal” e por contribuir
para a concretizagdo de uma sociedade sustentavel.

Em conjunto com os nossos parceiros de negdcios, esforcamo-nos por fornecer produtos e servigos seguros e
fiaveis aos nossos clientes e por criar um futuro saudavel e prospero.

Em conjunto com os nossos parceiros de negocios, esforgamo-nos por trabalhar em questdes sociais que

causem exclusdo social e por promover a criagdo de uma estrutura social na qual ninguém seja excluido.

Il. Aplicagcado das “Diretrizes de Agao Sustentavel para Parceiros de Negoécios do Seven
& i Holdings”

O nosso grupo solicita que todos os parceiros de negécios compreendam e cumpram as

“Diretrizes de Agao Sustentavel para Parceiros de Negécios do Seven & i Holdings”.
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1.  Todos os parceiros de negocios devem compreender e cumprir estas Diretrizes de A¢do Sustentavel para
Parceiros de Negocios do Seven & 1 Holdings (doravante referidas como “Diretrizes de Agao para Parceiros
de Negdcios™) e garantir que os fornecedores dos quais eles adquiram os produtos tratados no nosso grupo

também compreendem as Diretrizes de Acdo para Parceiros de Negocios.

2. Solicitamos que os parceiros de negocios fornecam informagdes sobre as condi¢des de conformidade com as

Diretrizes de Agdo para Parceiros de Negdcios ao nosso grupo, conforme necessario.

3. Quaisquer atos graves que constituam uma violag¢ao das Diretrizes de A¢ao para Parceiros de Negocios,
incluindo acidentes que causem lesdes fisicas, abuso de direitos humanos e ndo conformidade com a
legislacdo, deverao ser imediatamente comunicados as pessoas competentes de cada empresa operacional do
nosso grupo. A corre¢do imediata e a disponibilizagdo de solugdes devem ser efetuadas de forma
proporcional ao nivel de risco e devem ser feitos esfor¢os para evitar a propagacdo de danos, identificar a

causa e tomar medidas para evitar qualquer recorréncia.

4.  Os parceiros de negocios devem avaliar os riscos de sustentabilidade nas atividades comerciais das suas
empresas e esforcar-se para dar prioridade e para se concentrarem em areas com um alto risco de impacto

negativo.

5. Os parceiros de negocios devem desenvolver uma politica que inclua as mesmas provisdes que as Diretrizes
de Acdo para Parceiros de Negocios, compartilhar a politica dentro ou fora da empresa, promover formagéo e
outras iniciativas de informagdo, criar uma estrutura para promover a politica e desenvolver esforgos para
operacionalizar a politica e a estrutura.

Os parceiros de negocios devem fazer uma andlise periddica das condigdes reais para identificar problemas
na sua propria empresa, apresentar solugdes, corrigir os problemas identificados e tomar medidas para evitar

qualquer recorréncia.

6.  As transagdes podem ser suspensas temporariamente ou os contratos podem ser rescindidos se forem
descobertos quaisquer atos graves, incluindo violagdes dos direitos humanos e leis que causem o nio
cumprimento das Diretrizes de A¢ao para Parceiros de Negocios. Nesse caso, ndo sera oferecido qualquer
reembolso ou indemnizagao pelo nosso grupo e pelas suas empresas operacionais, mesmo que ocorram

danos.

lll. Diretrizes de Agao Sustentavel para Parceiros de Negocios do Seven & i Holdings

1. Conformidade com as leis e respeito pelas normas internacionais

1.  Deve ser assegurado o cumprimento das disposi¢des e do espirito das leis aplicaveis em cada pais e regido,

bem como das normas internacionais relevantes.

2. A formulagdo de politicas, a construgdo de sistemas, a implementagdo de formagao e o desenvolvimento de

sistemas internos de reporte etc. devem ser efetuados para fins de conformidade legal.

2. Respeito pelos Direitos Humanos

Os direitos humanos de todos os individuos envolvidos nas suas atividades comerciais devem ser
protegidos e respeitados com a maxima prioridade, devendo ser estabelecidas relagoes de confianga
ao mesmo tempo que se tenta melhorar a produtividade.
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1.  Devem ser respeitadas as declaragdes internacionais como a “Carta Internacional dos Direitos Humanos” e a
“Declaragdo da Organizacdo Internacional do Trabalho (OIT) sobre os Principios e Direitos Fundamentais no
Trabalho™.

Mesmo nos casos em que os direitos humanos ndo estejam adequadamente protegidos pelas leis e
regulamentos de cada pais e regido, devem ser feitos esfor¢os para respeitar os direitos humanos com base

nestas declaragoes.

2. Nao deve haver qualquer envolvimento direto ou indireto em violagdes dos direitos humanos.

3. O respeito e protegdo dos direitos humanos ndo deve ser ignorado por motivos comerciais.
4.  Se for descoberta qualquer violagdo dos direitos humanos, serdo aplicadas medidas corretivas ao trabalhador
em questao.

5. A formulagdo de politicas, a construgdo de sistemas, a implementacdo de formacao e o desenvolvimento de
sistemas internos de reporte etc. devem ser efetuados com o propoésito de proteger e respeitar os direitos

humanos.

3. Proibigao do trabalho infantil e prote¢ao dos trabalhadores jovens

A educagéo das criangas é essencial para o desenvolvimento de uma sociedade saudavel e
sustentavel, e o trabalho infantil deve ser proibido, pois impede essa oportunidade. Os jovens
trabalhadores devem estar totalmente protegidos devido a sua falta de experiéncia em se adaptar a
sociedade.

1.  No momento da contratagdo, deve ser verificada a idade de qualquer trabalhador.

2. E proibido o uso de trabalho infantil, conforme as Convengdes da Organizagdo Internacional do Trabalho
(OIT) e as leis locais aplicaveis.
*As convengdes da OIT determinam que os trabalhadores ndo devem ter idade inferior a da escolaridade
obrigatoria e devem sempre ter, pelo menos, 15 anos de idade.
(No entanto, hd uma exce¢do que determina que os trabalhadores que trabalham em condigdes de trabalho
perigosas devem ter pelo menos 18 anos de idade em qualquer pais ou pelo menos 14 anos de idade durante
um periodo de transi¢do nos paises em desenvolvimento, e ha outra excegdo nas categorias profissionais com

trabalho leve ou trabalho facil.)
3. Nao serdo utilizados trabalhadores com menos de 18 anos a noite e/ou em condigdes de trabalho perigosas.

4.  Caso seja confirmado o trabalho infantil, as empresas devem proteger o trabalho infantil e fornecer medidas

de assisténcia e apoio necessarias.

4. Proibigao do trabalho forgado

Os colaboradores devem trabalhar por vontade prépria, e o trabalho forgado é proibido. As praticas
laborais proibidas incluem trabalho ou servigos sem a livre vontade do trabalhador, bem como
trabalho forgado por receio de punigao.

1. O trabalho forcado, o trabalho sob detencdo e o trabalho escravo sio proibidos.
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2. Os trabalhadores nao podem ser obrigados a entregar dinheiro ou o seu documento de identificagdo original
como garantia.
Ao utilizar uma agéncia de recrutamento, deve confirmar-se que a agéncia ndo se envolve em praticas como
forcar trabalhadores e pessoas que procuram emprego a entregar dinheiro ou documentos de identificagdo

originais como garantia.

3. Nao devem ser permitidas restrigdes injustificaveis a liberdade de movimentos dentro das instalagdes do local
de trabalho. A utilizacdo de cadmaras de seguranca ¢ a alocagdo de pessoal de seguranga t&ém como objetivo a
prevengdo da criminalidade, a gestdo da informacao e a gestdo da seguranca no trabalho e ndo devem

destinar-se a monitorizagdo de colaboradores.

4.  Deve ser assegurado que os trabalhadores possam sair do local de trabalho apds o horario de trabalho

estipulado e nenhum trabalho extraordinario deve ser realizado sem o consentimento do trabalhador.

5. Deve ser assegurado que os trabalhadores possam deixar o emprego por sua propria vontade.

5. Emprego e protecao dos trabalhadores

Todas as pessoas envolvidas em atividades comerciais devem ser empregadas de forma adequada
num ambiente de trabalho sanitario, funcional, desafiador e humano, considerando os direitos
humanos, a seguranca e a saude.

1.  No momento da contratagdo, deve ser celebrado um contrato de trabalho adequado com o colaborador no
idioma nativo do colaborador ou num idioma que ele possa compreender, de acordo com as leis locais
aplicaveis.

2. Asinformagdes sobre as condi¢des de trabalho devem ser facilmente compreendidas em formato escrito e

estar sempre disponiveis.

3. Ao contratar trabalhadores migrantes, deve ser assegurado que os termos e condi¢des de trabalho sdo

apresentados antes de o colaborador deixar o seu pais de origem.

4.  Devem ser feitos esfor¢os para alcangar os padrdes de horas de trabalho com base na recomendagdo da
Organizagao Internacional do Trabalho (OIT).

*“Recomendagdo sobre a Reducdo das Horas de Trabalho, 1962 da OIT

= O principio da semana de quarenta horas deve ser alcangado progressivamente como um padrao social.

= Na2ao deve haver reducdo nos salarios dos trabalhadores quando as horas de trabalho sdo reduzidas.

= (Quando a duragdo da semana de trabalho normal exceder as quarenta e oito horas, devem ser tomadas
medidas imediatas para a baixar até¢ um nivel de 48 horas.

5. Deve ser assegurado que os trabalhadores sdo autorizados a tirar férias suficientes de acordo com as leis e
regulamentos de cada pais. Deve ser assegurado que pelo menos um dia de descanso € gozado a cada sete
dias. Deve ser assegurado que os trabalhadores podem formar um sindicato de trabalhadores e tornar-se

membros de um sindicato de trabalhadores, se assim entenderem, sujeitando-se as leis locais.

6.  Deve ser assegurado que os trabalhadores podem formar um sindicato de trabalhadores e tornar-se membros

de um sindicato de trabalhadores, se assim entenderem, sujeitando-se as leis locais.
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7.  Devem ser desenvolvidas politicas e procedimentos para proibir a discriminagdo em relacao a atividades
como a formac¢do de um sindicato de trabalhadores, a adesdo a um sindicato de trabalhadores, o recrutamento

e a tomada de decisdes sobre a promogao, a demissdo ou a transferéncia de um colaborador.

8. Um empregador, sindicato de trabalhadores e representante dos trabalhadores devem discutir livremente as
questdes para alcangar um acordo satisfatorio para todos e criar uma relagdo empregador-colaborador que

funcione devidamente.

6. Pagamento de salarios dignos

Devem ser feitos esforgos para proporcionar oportunidades de trabalho desafiadoras e humanas e
pagar salarios adequados para garantir uma vida saudavel e culturalmente rica. Devem ser mantidos
salarios dignos, contribuindo para a erradicagao do trabalho infantil e para a estabilidade da
sociedade.

1. Os trabalhadores devem receber o salario minimo ou mais, conforme especificado nas leis locais aplicaveis

ou pela industria. O que for mais alto devera ser aplicado e pago.

2. Os trabalhadores devem receber um valor salarial discricionario suficiente adequado para cobrir o custo de
vida em cada pais ou regido. Deve ser garantido um salario digno que permita manter um padrio de vida

apropriado, incluindo alimentagdo, agua, habita¢do, educacdo e cuidados de saude.
3. A remuneragdo por horas extraordinarias deve ser paga e ser igual ou superior a taxa legal.

4.  Todas as ajudas de custo e beneficios para os colaboradores exigidos por lei devem ser concedidos aos

colaboradores.

5. O ntmero de horas a serem pagas e a discriminagao dos salarios devem ser apresentados aos colaboradores

no momento de cada pagamento de salarios.

6.  Os salarios devem ser calculados com precisdo e os elementos devem ser apresentados.

7. Proibicao de abuso, assédio, discriminagao e tratamento desumano

Qualquer abuso, assédio, discriminagao e tratamento desumano deve ser proibido, e devem ser feitos
esforgos para promover um ambiente de trabalho humano e desafiador. A discriminagao nao causa
apenas perda indevida de oportunidades de trabalho e violagao de direitos humanos fundamentais,
mas também nega a existéncia de potenciais recursos humanos que podem contribuir para a
sociedade, resultando em perdas sociais significativas.

1. Deve ser proibido qualquer abuso fisico ou mental, ameaga de abuso ou abuso de autoridade, assédio sexual e

outros tipos de assédio, e devem ser tomadas medidas preventivas.

2. Aquando da contratagdo, remuneracdo, promogao, transferéncia, despedimento ou demissio, todos os
esforcos devem ser feitos para proibir a discriminagdo com base na raga, cor da pele, género, religido, opinido
politica, local de nascimento, origem social, idade, deficiéncia, estado de diversas doengas infecciosas,
filiagdo sindical, orientagdo sexual, identidade de género ou outras situagdes, visando a igualdade de

oportunidades.
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3. Se forem detetados quaisquer casos de abuso, assédio, discriminag¢ao ou punicdo, o trabalhador em questio

deve ser apoiado.

4.  Devem ser aplicadas san¢des pecuniarias dentro dos limites estabelecidos pelas leis locais. Os procedimentos
para agdes disciplinares e o valor da penaliza¢do devem ser determinados dentro dos limites permitidos pelas
leis e de forma a ndo comprometer a subsisténcia dos colaboradores. Estas questdes devem ser claramente
especificadas nos regulamentos laborais ou outras normas ¢ devem ser integralmente compreendidas por

todos os colaboradores.

8. Seguranca e saude ocupacional

As empresas devem promover proativamente a gestdo continua da saude e seguranga, prevenir
acidentes de trabalho, melhorar a satide dos trabalhadores, criar um ambiente de trabalho confortavel
e trabalhar para melhorar os padrées de satde e seguranga no local de trabalho.

1.  Deve ser assegurado que os edificios e equipamentos no local de trabalho e as residéncias disponibilizadas
aos trabalhadores estdo suficientemente em conformidade com as normas para garantir a seguranca dos
colaboradores, ¢ que foram obtidas as permissoes e aprovagdes exigidas pelas leis e regulamentos locais
relacionadas com normas de construgdo, ¢ os edificios foram devidamente inspecionados e aprovados nas
inspegoes.

2. No local de trabalho e nas habitagdes disponibilizadas aos trabalhadores, devem existir saidas de emergéncia,
vias de evacuagio e sinalizagdo que cumpram os padrdes definidos nas leis e regulamentos locais, ¢ devem
ser realizadas inspegdes periddicas e simulacros de evacuagao.

3. O alojamento disponibilizado aos colaboradores deve oferecer um ambiente de vida adequado, e devem ser

feitos esforcos para garantir a privacidade.

4.  Devem ser disponibilizadas aos colaboradores instalagdes sanitarias higiénicas e agua potavel, e o seu uso

durante o horario de trabalho nao deve ser limitado.

5. Deve ser fornecido aos trabalhadores o material necessario para o desempenho das suas fung¢des, incluindo
equipamento de protecdo pessoal, instrugdes de trabalho e formacao.

6.  Os produtos quimicos devem ser manuseados e armazenados de forma adequada, devendo ser feitos esforgos

para evitar acidentes e impedir a propagacao de danos caso ocorra um acidente.

7. Devem ser feitos esforgos para identificar e avaliar o trabalho fisicamente exigente, e para o gerir

adequadamente para evitar acidentes de trabalho ou doengas profissionais.

8. Quando ocorrer um acidente de trabalho ou uma doenca profissional, a situacdo deve ser imediatamente
identificada, avaliada, documentada e comunicada, com a implementacdo subsequente de medidas e a¢des

corretivas adequadas.

9.  Asleis relativas aos beneficios dos colaboradores devem ser cumpridas e deve-se procurar desenvolver um
programa de beneficios para colaboradores que permita aos trabalhadores desempenhar as suas fungdes sem

preocupacdes excessivas.

10. Deve ser assegurado que o tratamento discriminatério de trabalhadores por motivo de gravidez, parto,

assisténcia a filhos, etc., é proibido, e que ¢ providenciado o ambiente de trabalho apropriado.

11. Devem ser realizados exames de saude adequados para salvaguardar a saide dos colaboradores.
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9. Preservagao do meio ambiente global

As empresas devem conduzir as suas atividades considerando o meio ambiente global em todos os
aspetos, como na aquisicao de matérias-primas, fabrico e fornecimento, de forma a contribuir para o
desenvolvimento de uma sociedade sustentavel.

1.  Devem ser cumpridas as leis, regulamentos e convengdes internacionais ambientais em cada pais e regido.

2. Nao devem ser utilizadas substancias quimicas que sdo proibidas por convengoes internacionais ou legislagado

local, ou por empresas operacionais do nosso grupo.

3. Residuos, gases de escape e aguas residuais devem ser devidamente geridos para prevenir a polui¢io
ambiental.
4. A origem, o uso ¢ a descarga de agua devem ser monitorizados, e devem ser feitos os esfor¢os para o uso

eficaz dos recursos hidricos, incluindo a conservagdo de 4gua e a implementag@o de tratamento de dguas

residuais adequado.

5. Deve haver um entendimento adequado dos impactos que as empresas t€ém no ambiente.

6. A importancia da biodiversidade deve ser reconhecida e a biodiversidade deve ser conservada.

7. Os parceiros de negocios que manuseiam os produtos originais das empresas operacionais do nosso grupo
devem cooperar para alcancar os objetivos do grupo no ambito do seu “DESAFIO VERDE 2050”.

® Reduzir as emissdes de CO2

= Alcangar a utilizagdo de 100% de materiais ecologicos (biomassa, materiais biodegradéaveis e reciclados,

papel, etc.) para embalagens de produtos originais até 2050
= Alcancgar 100% de reciclagem de residuos alimentares até 2050

= Alcangar o uso de 100% de matérias-primas sustentaveis para produtos alimentares originais até¢ 2050

8.  Devem ser feitos esforcos para desenvolver e promover tecnologias ecologicas, e essas tecnologias devem ser
aplicadas ativamente.

10. Prevencao de fuga de informagoes confidenciais e gestao de informagoes

Os ativos de informagao devem ser mantidos “confidenciais”, “completos” e “disponiveis” e devem
ser protegidos de ameagas, incluindo fuga, roubo, falsificagao e danos devido a atos intencionais ou
negligéncia.

1.  Deve ser estabelecida uma estrutura sistematica para manter e gerir a seguranca da informagao, e o seu papel

e responsabilidades devem ser definidos.

2. Todas as informacdes devem ser usadas apenas com o objetivo de alcangar objetivos comerciais, e qualquer

uso para outros fins, uso pessoal ou uso por terceiros deve ser proibido.

3. Devem ser elaboradas e mantidas normas relativas a seguranga da informagao, e todos os colaboradores

devem usufruir de oportunidades de aprendizagem periddicas e receber formagao.

4.  Com o objetivo de prevenir incidentes ou acidentes de seguranga da informacdo, deve ser estabelecida uma
estrutura para tomar medidas eficazes de forma imediata, e os procedimentos devem ser igualmente

desenvolvidos.
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5. Para preparacdo contra desastres, acidentes ou outros eventos, deve ser criado um plano de continuidade de

negocios e deve ser assegurada a seguranga da informagao.
6.  Asleis, normas e obrigacdes contratuais relativas a seguranga da informacdo devem ser cumpridos.

7.  Devem ser realizadas inspecdes internas e auditorias internas para confirmar a conformidade com as normas
relacionadas com a segurancga da informagao e verificar a razoabilidade e eficacia das medidas de gestdo para

garantir a seguranca da informacao, devendo os problemas identificados ser corrigidos.

8.  Para evitar fugas de informagéo, viola¢des dos direitos humanos e atos ilegais causados pelo uso de redes
sociais por parte dos colaboradores, devem ser criadas regras para o uso de redes sociais € os colaboradores

devem ser instruidos através de formagao.

11. Gestao de informagdes pessoais

A protecao de informagoes pessoais € uma questao importante e uma responsabilidade social a ser
cumprida no ambito da atividade empresarial, e deve ser tratada como uma obrigagao a ser
desempenhada por todos os executivos e colaboradores. Deve ser assegurado que todos os
executivos e colaboradores desempenham as suas fungoes de forma adequada.

1.  Asinformagdes pessoais ndo devem ser utilizadas para outros fins que ndo os especificados e é necessario o
consentimento do individuo antes de utilizar as informagdes pessoais para além do ambito das finalidades de
utilizacao.

2. Deve ser estabelecida uma estrutura sistematica para proteger informagdes pessoais e deve ser definida a sua

fungdo e responsabilidade.

3. Asinformagdes pessoais devem ser obtidas, geridas, utilizadas e disponibilizadas de forma adequada e em

conformidade com as leis € normas.

4.  Qualquer incidente ou acidente que leve a fuga de informagdes pessoais deve ser imediatamente comunicado
as instituicdes relevantes e as pessoas apropriadas das empresas operacionais do Grupo Seven & i, e devem

ser tomadas as medidas necessarias para prevenir a propagagdo de danos.

12. Controlo de Qualidade e Conduta Etica

Para que as pessoas vivam de forma prospera e saudavel em sociedade, deve procurar-se a
seguranga, confianga, inovagao e alta qualidade, e devem ser feitos esfor¢os para fornecer aos
clientes produtos e servigos satisfatérios. Para entregar produtos seguros, confiaveis e éticos aos
consumidores finais, deve-se preconizar a conformidade com os padrées de qualidade das empresas
operacionais relevantes do nosso grupo e com os assuntos descritos abaixo:

1.  Asresponsabilidades de respeitar e proteger os direitos humanos, fornecer solu¢des, prestar especial atengio
ao trabalho e ao ambiente de trabalho, e conservar o meio ambiente global devem ser cumpridas no processo
de aquisi¢do de matérias-primas, fabrico, produgéo, transporte, fornecimento aos consumidores finais e

eliminacdo de residuos, para fornecer produtos e servigos.

2. Devem ser observados os padrdes de qualidade e rotulagem estabelecidos no pais de produgao e no pais de

venda.
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3. Os produtos e servigos devem ser desenvolvidos e fornecidos sob a perspetiva do cliente e devem ser feitos
esforgos para melhorar a qualidade dos produtos ou servigos o suficiente para satisfazer os consumidores
finais.

4.  Asleis e normas sociais devem ser observadas com um alto sentido de ética sobre o desenvolvimento e

fornecimento de produtos e servigos.

5. Os consumidores finais devem receber as informagdes necessarias sobre produtos ou servicos de uma forma
adequada e clara.

6.  Deve ser assegurado que os produtos e servigcos que sdo destinados a criangas ou que possam ser usados por

criangas sdo seguros e que ndo sdo menta, moral ou fisicamente nocivos para elas.

13. Relagao com as comunidades locais e internacionais

Os direitos humanos, o meio ambiente, as culturas, as religioes e os costumes, etc., de paises e
regides onde as atividades empresariais sado realizadas devem ser respeitados e deve fomentar-se o
desenvolvimento de uma sociedade sustentavel.

1. Deve haver um entendimento de varias questdes sociais nas comunidades internacionais e locais através de
dialogos e deve ser dada uma contribuicao para a solug@o destas questdes, através de cooperagdo, colaboragdo
e operagdes comerciais, entre outros.

2. Atividades comerciais que coloquem as vidas dos residentes locais em perigo ou que prejudiquem a sua

saude ndo devem ser realizadas.

3. Nao deve haver associa¢do com forcas antissociais, tais como grupos armados, organizagdes criminosas,
organizagdes terroristas, gangues, membros de gangues, empresas/grupos relacionados com gangues,
extorsionarios empresariais, chantagistas de movimentos sociais/atividades politicas (sokaiya), grupos de

violéncia de inteligéncia especial, ou outras pessoas ou grupos que fornecam fundos ou beneficios a forgas
antissociais.

4.  Devem ser tomadas medidas para ndo ter qualquer relagdo com forgas antissociais e deve confirmar-se que
todas as empresas com as quais os fornecedores dos parceiros de negocios fazem transagdes ndo sao forgas

antissociais. Cada contrato deve conter as disposi¢des relativas a eliminag@o de forgas antissociais.

5. Nao deve haver qualquer envolvimento em disputas ou crimes em transagdes, como tornar-se uma fonte de

financiamento de forgas antissociais.

14. Combate a corrupgao e praticas comerciais justas

As transagoes devem ser realizadas de maneira justa, transparente e apropriada, bem como em livre
concorréncia. Devem ser mantidas relagées adequadas e saudaveis com orgaos politicos e agéncias
governamentais.

1. Nao deve haver envolvimento em qualquer forma de corrupg¢ao, incluindo chantagem e suborno.

2. Quaisquer presentes, fundos, recompensas, indemnizagdes ou outros beneficios que possam levar a fraude,
atos ilegais ou quebra de confianga ndo devem ser fornecidos ou recebidos direta ou indiretamente no Ambito

das atividades comerciais.
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3. Devem ser desenvolvidas politicas e sistemas de formagdo para o combate a corrupgao.

4. A concorréncia livre e justa deve ser respeitada, e as leis e normas relevantes, como a Lei Antimonopdlio e as

regras internas, devem ser cumpridas.

5. Astransac¢des devem ser conduzidas sob termos e condigdes apropriados, de acordo com praticas comerciais

solidas e nenhum ganho ou beneficio pessoal deve ser aceite.

6.  Os nossos parceiros de negocios devem cumprir as leis e normas de cada pais e manter relagdes adequadas
com orgaos politicos e agéncias governamentais ao fornecer contribui¢@o politicas, presentes, beneficios
relacionados com entretenimento ou financeiros a funciondrios governamentais nacionais ou estrangeiros, ou

outras pessoas com caracteristicas semelhantes.

15. Protecao da propriedade intelectual

1.  Osdireitos de propriedade intelectual detidos por, ou pertencentes a propria empresa devem ser protegidos e

verificados para evitar a sua violagdo por parte de terceiros.

2. Nao havera qualquer envolvimento em qualquer violagdo de direitos, por exemplo, aquisi¢do ndo autorizada
ou utilizagdo de propriedade intelectual, como patentes de terceiros, modelos de utilitarios, designs, marcas
comerciais, direitos de autor e segredos comerciais, utilizagdo ndo autorizada de software e copia ndo

autorizada de livros e informagdes por intermédio de varios meios, etc.

16. Gestao de exportacoes e importacoes

1. Todas as leis e normas relevantes relativas a exportagdo e importagdo de produtos e matérias-primas devem

ser cumpridas.

2. Nao deve haver ligacdes com paises e regides, organizagdes ou individuos que estejam sujeitos a sangdes
economicas internacionais relativamente ao fornecimento de fundos e bens para produtos e matérias-primas,

ou salarios como contraprestacao pelo trabalho.

3. Deve ser realizada a devida diligéncia para assegurar que as matérias-primas presentes nos produtos nao
causam ou contribuem para violagdes graves dos direitos humanos, destruicdo ambiental, corrupgdo ou

conflitos em zonas de conflito ou areas de elevado risco.

17. Desenvolvimento de sistemas de denuincia

Deve ser estabelecida uma estrutura para lidar adequadamente com questoes relatadas interna ou
externamente a empresa, relacionadas com fraudes cometidas por uma organizagao ou individuo e
consultas relacionadas com fraude, e devem ser feitos esforgos para prevenir proativamente
violagdes de direitos humanos e fraude, alcangar a detegao e corregao precoces destas e garantir
uma protecao completa dos direitos humanos e manuteng¢ao da conformidade. Devem ser feitos
esforgos para proteger os denunciantes, de modo a que nao sejam alvos de agoes retaliatorias por
terem efetuado uma dentncia.
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18. Preparagao para desastres

Para a preparagao contra desastres, devem ser implementadas medidas proativas para garantir a
segurancga dos colaboradores e dos residentes locais, que é a prioridade maxima, e para minimizar os
danos. Deve ser criado um plano de continuidade de negdécios para minimizar os danos aos ativos
empresariais e permitir a continuidade das operagées comerciais ou a recuperagao rapida para as
operagoes comerciais normais, e devem ser realizadas simulagoes periédicas para rever o plano.

19. Desenvolvimento na cadeia de fornecimento

Os nossos parceiros de negdcios devem empenhar-se para que os fornecedores dos parceiros de
negocios compreendam e atuem de acordo com as Diretrizes de Agao para Parceiros de Negocios, e
prestar apoio e tomar medidas corretivas, conforme necessario e periodicamente.

20. Monitorizagao

A monitorizacao destina-se a “garantir seguranca e fiabilidade aos nossos clientes”, “manter relagoes
mutuamente benéficas com parceiros de negocios” e “promover as Diretrizes de Agao para Parceiros
de Negocios”. Solicitamos cordialmente a colaboragao dos nossos parceiros de negocio na
monitorizagao.

1. Caso ocorra monitorizagao para verificar a conformidade com as Diretrizes de A¢do para Parceiros de
Negocios, os Parceiros de Negocios deverdo cooperar.

2. Deve haver preparagdo e manutencio adequadas de documentos comprobatorios e registos de desempenho
que atestem a sua conformidade com as Diretrizes de A¢ao para Parceiros de Negocios.

3. A referida documentagdo deve ser publicada e partilhada, se solicitado pelo nosso grupo.

4.  Devem ser tomadas medidas para corrigir ou retificar quaisquer nao conformidades com as Diretrizes de

Acdo para Parceiros de Negocios que sejam identificadas durante a monitorizagao.

Elaborado em marco de 2007
Revisto em abril de 2017
Revisto em dezembro de 2019
Revisto em margo de 2025

Revisto em Setembro de 2025
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	II. Aplicação das “Diretrizes de Ação Sustentável para Parceiros de Negócios do Seven & i Holdings”
	O nosso grupo solicita que todos os parceiros de negócios compreendam e cumpram as “Diretrizes de Ação Sustentável para Parceiros de Negócios do Seven & i Holdings”.
	1. Todos os parceiros de negócios devem compreender e cumprir estas Diretrizes de Ação Sustentável para Parceiros de Negócios do Seven & i Holdings (doravante referidas como “Diretrizes de Ação para Parceiros de Negócios”) e garantir que os fornecedor...
	2. Solicitamos que os parceiros de negócios forneçam informações sobre as condições de conformidade com as Diretrizes de Ação para Parceiros de Negócios ao nosso grupo, conforme necessário.
	3. Quaisquer atos graves que constituam uma violação das Diretrizes de Ação para Parceiros de Negócios, incluindo acidentes que causem lesões físicas, abuso de direitos humanos e não conformidade com a legislação, deverão ser imediatamente comunicados...
	4. Os parceiros de negócios devem avaliar os riscos de sustentabilidade nas atividades comerciais das suas empresas e esforçar-se para dar prioridade e para se concentrarem em áreas com um alto risco de impacto negativo.
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	6. As transações podem ser suspensas temporariamente ou os contratos podem ser rescindidos se forem descobertos quaisquer atos graves, incluindo violações dos direitos humanos e leis que causem o não cumprimento das Diretrizes de Ação para Parceiros d...


	III. Diretrizes de Ação Sustentável para Parceiros de Negócios do Seven & i Holdings
	1. Conformidade com as leis e respeito pelas normas internacionais
	1. Deve ser assegurado o cumprimento das disposições e do espírito das leis aplicáveis em cada país e região, bem como das normas internacionais relevantes.
	2. A formulação de políticas, a construção de sistemas, a implementação de formação e o desenvolvimento de sistemas internos de reporte etc. devem ser efetuados para fins de conformidade legal.

	2. Respeito pelos Direitos Humanos
	Os direitos humanos de todos os indivíduos envolvidos nas suas atividades comerciais devem ser protegidos e respeitados com a máxima prioridade, devendo ser estabelecidas relações de confiança ao mesmo tempo que se tenta melhorar a produtividade.
	1. Devem ser respeitadas as declarações internacionais como a “Carta Internacional dos Direitos Humanos” e a “Declaração da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre os Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho”.  Mesmo nos casos em que o...
	2. Não deve haver qualquer envolvimento direto ou indireto em violações dos direitos humanos.
	3. O respeito e proteção dos direitos humanos não deve ser ignorado por motivos comerciais.
	4. Se for descoberta qualquer violação dos direitos humanos, serão aplicadas medidas corretivas ao trabalhador em questão.
	5. A formulação de políticas, a construção de sistemas, a implementação de formação e o desenvolvimento de sistemas internos de reporte etc. devem ser efetuados com o propósito de proteger e respeitar os direitos humanos.


	3. Proibição do trabalho infantil e proteção dos trabalhadores jovens
	A educação das crianças é essencial para o desenvolvimento de uma sociedade saudável e sustentável, e o trabalho infantil deve ser proibido, pois impede essa oportunidade. Os jovens trabalhadores devem estar totalmente protegidos devido à sua falta de...
	1. No momento da contratação, deve ser verificada a idade de qualquer trabalhador.
	2. É proibido o uso de trabalho infantil, conforme as Convenções da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e as leis locais aplicáveis. *As convenções da OIT determinam que os trabalhadores não devem ter idade inferior à da escolaridade obrigatór...
	3. Não serão utilizados trabalhadores com menos de 18 anos à noite e/ou em condições de trabalho perigosas.
	4. Caso seja confirmado o trabalho infantil, as empresas devem proteger o trabalho infantil e fornecer medidas de assistência e apoio necessárias.


	4. Proibição do trabalho forçado
	Os colaboradores devem trabalhar por vontade própria, e o trabalho forçado é proibido. As práticas laborais proibidas incluem trabalho ou serviços sem a livre vontade do trabalhador, bem como trabalho forçado por receio de punição.
	1. O trabalho forçado, o trabalho sob detenção e o trabalho escravo são proibidos.
	2. Os trabalhadores não podem ser obrigados a entregar dinheiro ou o seu documento de identificação original como garantia.  Ao utilizar uma agência de recrutamento, deve confirmar-se que a agência não se envolve em práticas como forçar trabalhadores ...
	3. Não devem ser permitidas restrições injustificáveis à liberdade de movimentos dentro das instalações do local de trabalho. A utilização de câmaras de segurança e a alocação de pessoal de segurança têm como objetivo a prevenção da criminalidade, a g...
	4. Deve ser assegurado que os trabalhadores possam sair do local de trabalho após o horário de trabalho estipulado e nenhum trabalho extraordinário deve ser realizado sem o consentimento do trabalhador.
	5. Deve ser assegurado que os trabalhadores possam deixar o emprego por sua própria vontade.


	5. Emprego e proteção dos trabalhadores
	Todas as pessoas envolvidas em atividades comerciais devem ser empregadas de forma adequada num ambiente de trabalho sanitário, funcional, desafiador e humano, considerando os direitos humanos, a segurança e a saúde.
	1. No momento da contratação, deve ser celebrado um contrato de trabalho adequado com o colaborador no idioma nativo do colaborador ou num idioma que ele possa compreender, de acordo com as leis locais aplicáveis.
	2. As informações sobre as condições de trabalho devem ser facilmente compreendidas em formato escrito e estar sempre disponíveis.
	3. Ao contratar trabalhadores migrantes, deve ser assegurado que os termos e condições de trabalho são apresentados antes de o colaborador deixar o seu país de origem.
	4. Devem ser feitos esforços para alcançar os padrões de horas de trabalho com base na recomendação da Organização Internacional do Trabalho (OIT).
	5. Deve ser assegurado que os trabalhadores são autorizados a tirar férias suficientes de acordo com as leis e regulamentos de cada país. Deve ser assegurado que pelo menos um dia de descanso é gozado a cada sete dias. Deve ser assegurado que os traba...
	6. Deve ser assegurado que os trabalhadores podem formar um sindicato de trabalhadores e tornar-se membros de um sindicato de trabalhadores, se assim entenderem, sujeitando-se às leis locais.
	7. Devem ser desenvolvidas políticas e procedimentos para proibir a discriminação em relação a atividades como a formação de um sindicato de trabalhadores, a adesão a um sindicato de trabalhadores, o recrutamento e a tomada de decisões sobre a promoçã...
	8. Um empregador, sindicato de trabalhadores e representante dos trabalhadores devem discutir livremente as questões para alcançar um acordo satisfatório para todos e criar uma relação empregador-colaborador que funcione devidamente.


	6. Pagamento de salários dignos
	Devem ser feitos esforços para proporcionar oportunidades de trabalho desafiadoras e humanas e pagar salários adequados para garantir uma vida saudável e culturalmente rica. Devem ser mantidos salários dignos, contribuindo para a erradicação do trabal...
	1. Os trabalhadores devem receber o salário mínimo ou mais, conforme especificado nas leis locais aplicáveis ou pela indústria. O que for mais alto deverá ser aplicado e pago.
	2. Os trabalhadores devem receber um valor salarial discricionário suficiente adequado para cobrir o custo de vida em cada país ou região. Deve ser garantido um salário digno que permita manter um padrão de vida apropriado, incluindo alimentação, água...
	3. A remuneração por horas extraordinárias deve ser paga e ser igual ou superior à taxa legal.
	4. Todas as ajudas de custo e benefícios para os colaboradores exigidos por lei devem ser concedidos aos colaboradores.
	5. O número de horas a serem pagas e a discriminação dos salários devem ser apresentados aos colaboradores no momento de cada pagamento de salários.
	6. Os salários devem ser calculados com precisão e os elementos devem ser apresentados.


	7. Proibição de abuso, assédio, discriminação e tratamento desumano
	Qualquer abuso, assédio, discriminação e tratamento desumano deve ser proibido, e devem ser feitos esforços para promover um ambiente de trabalho humano e desafiador. A discriminação não causa apenas perda indevida de oportunidades de trabalho e viola...
	1. Deve ser proibido qualquer abuso físico ou mental, ameaça de abuso ou abuso de autoridade, assédio sexual e outros tipos de assédio, e devem ser tomadas medidas preventivas.
	2. Aquando da contratação, remuneração, promoção, transferência, despedimento ou demissão, todos os esforços devem ser feitos para proibir a discriminação com base na raça, cor da pele, género, religião, opinião política, local de nascimento, origem s...
	3. Se forem detetados quaisquer casos de abuso, assédio, discriminação ou punição, o trabalhador em questão deve ser apoiado.
	4. Devem ser aplicadas sanções pecuniárias dentro dos limites estabelecidos pelas leis locais. Os procedimentos para ações disciplinares e o valor da penalização devem ser determinados dentro dos limites permitidos pelas leis e de forma a não comprome...


	8. Segurança e saúde ocupacional
	As empresas devem promover proativamente a gestão contínua da saúde e segurança, prevenir acidentes de trabalho, melhorar a saúde dos trabalhadores, criar um ambiente de trabalho confortável e trabalhar para melhorar os padrões de saúde e segurança no...
	1. Deve ser assegurado que os edifícios e equipamentos no local de trabalho e as residências disponibilizadas aos trabalhadores estão suficientemente em conformidade com as normas para garantir a segurança dos colaboradores, e que foram obtidas as per...
	2. No local de trabalho e nas habitações disponibilizadas aos trabalhadores, devem existir saídas de emergência, vias de evacuação e sinalização que cumpram os padrões definidos nas leis e regulamentos locais, e devem ser realizadas inspeções periódic...
	3. O alojamento disponibilizado aos colaboradores deve oferecer um ambiente de vida adequado, e devem ser feitos esforços para garantir a privacidade.
	4. Devem ser disponibilizadas aos colaboradores instalações sanitárias higiénicas e água potável, e o seu uso durante o horário de trabalho não deve ser limitado.
	5. Deve ser fornecido aos trabalhadores o material necessário para o desempenho das suas funções, incluindo equipamento de proteção pessoal, instruções de trabalho e formação.
	6. Os produtos químicos devem ser manuseados e armazenados de forma adequada, devendo ser feitos esforços para evitar acidentes e impedir a propagação de danos caso ocorra um acidente.
	7. Devem ser feitos esforços para identificar e avaliar o trabalho fisicamente exigente, e para o gerir adequadamente para evitar acidentes de trabalho ou doenças profissionais.
	8. Quando ocorrer um acidente de trabalho ou uma doença profissional, a situação deve ser imediatamente identificada, avaliada, documentada e comunicada, com a implementação subsequente de medidas e ações corretivas adequadas.
	9. As leis relativas aos benefícios dos colaboradores devem ser cumpridas e deve-se procurar desenvolver um programa de benefícios para colaboradores que permita aos trabalhadores desempenhar as suas funções sem preocupações excessivas.
	10. Deve ser assegurado que o tratamento discriminatório de trabalhadores por motivo de gravidez, parto, assistência a filhos, etc., é proibido, e que é providenciado o ambiente de trabalho apropriado.
	11. Devem ser realizados exames de saúde adequados para salvaguardar a saúde dos colaboradores.


	9. Preservação do meio ambiente global
	As empresas devem conduzir as suas atividades considerando o meio ambiente global em todos os aspetos, como na aquisição de matérias-primas, fabrico e fornecimento, de forma a contribuir para o desenvolvimento de uma sociedade sustentável.
	1. Devem ser cumpridas as leis, regulamentos e convenções internacionais ambientais em cada país e região.
	2. Não devem ser utilizadas substâncias químicas que são proibidas por convenções internacionais ou legislação local, ou por empresas operacionais do nosso grupo.
	3. Resíduos, gases de escape e águas residuais devem ser devidamente geridos para prevenir a poluição ambiental.
	4. A origem, o uso e a descarga de água devem ser monitorizados, e devem ser feitos os esforços para o uso eficaz dos recursos hídricos, incluindo a conservação de água e a implementação de tratamento de águas residuais adequado.
	5. Deve haver um entendimento adequado dos impactos que as empresas têm no ambiente.
	6. A importância da biodiversidade deve ser reconhecida e a biodiversidade deve ser conservada.
	7. Os parceiros de negócios que manuseiam os produtos originais das empresas operacionais do nosso grupo devem cooperar para alcançar os objetivos do grupo no âmbito do seu “DESAFIO VERDE 2050”.
	8. Devem ser feitos esforços para desenvolver e promover tecnologias ecológicas, e essas tecnologias devem ser aplicadas ativamente.


	10. Prevenção de fuga de informações confidenciais e gestão de informações
	Os ativos de informação devem ser mantidos “confidenciais”, “completos” e “disponíveis” e devem ser protegidos de ameaças, incluindo fuga, roubo, falsificação e danos devido a atos intencionais ou negligência.
	1. Deve ser estabelecida uma estrutura sistemática para manter e gerir a segurança da informação, e o seu papel e responsabilidades devem ser definidos.
	2. Todas as informações devem ser usadas apenas com o objetivo de alcançar objetivos comerciais, e qualquer uso para outros fins, uso pessoal ou uso por terceiros deve ser proibido.
	3. Devem ser elaboradas e mantidas normas relativas a segurança da informação, e todos os colaboradores devem usufruir de oportunidades de aprendizagem periódicas e receber formação.
	4. Com o objetivo de prevenir incidentes ou acidentes de segurança da informação, deve ser estabelecida uma estrutura para tomar medidas eficazes de forma imediata, e os procedimentos devem ser igualmente desenvolvidos.
	5. Para preparação contra desastres, acidentes ou outros eventos, deve ser criado um plano de continuidade de negócios e deve ser assegurada a segurança da informação.
	6. As leis, normas e obrigações contratuais relativas à segurança da informação devem ser cumpridos.
	7. Devem ser realizadas inspeções internas e auditorias internas para confirmar a conformidade com as normas relacionadas com a segurança da informação e verificar a razoabilidade e eficácia das medidas de gestão para garantir a segurança da informaçã...
	8. Para evitar fugas de informação, violações dos direitos humanos e atos ilegais causados pelo uso de redes sociais por parte dos colaboradores, devem ser criadas regras para o uso de redes sociais e os colaboradores devem ser instruídos através de f...


	11. Gestão de informações pessoais
	A proteção de informações pessoais é uma questão importante e uma responsabilidade social a ser cumprida no âmbito da atividade empresarial, e deve ser tratada como uma obrigação a ser desempenhada por todos os executivos e colaboradores. Deve ser ass...
	1. As informações pessoais não devem ser utilizadas para outros fins que não os especificados e é necessário o consentimento do indivíduo antes de utilizar as informações pessoais para além do âmbito das finalidades de utilização.
	2. Deve ser estabelecida uma estrutura sistemática para proteger informações pessoais e deve ser definida a sua função e responsabilidade.
	3. As informações pessoais devem ser obtidas, geridas, utilizadas e disponibilizadas de forma adequada e em conformidade com as leis e normas.
	4. Qualquer incidente ou acidente que leve a fuga de informações pessoais deve ser imediatamente comunicado às instituições relevantes e às pessoas apropriadas das empresas operacionais do Grupo Seven & i, e devem ser tomadas as medidas necessárias pa...


	12. Controlo de Qualidade e Conduta Ética
	Para que as pessoas vivam de forma próspera e saudável em sociedade, deve procurar-se a segurança, confiança, inovação e alta qualidade, e devem ser feitos esforços para fornecer aos clientes produtos e serviços satisfatórios. Para entregar produtos s...
	1. As responsabilidades de respeitar e proteger os direitos humanos, fornecer soluções, prestar especial atenção ao trabalho e ao ambiente de trabalho, e conservar o meio ambiente global devem ser cumpridas no processo de aquisição de matérias-primas,...
	2. Devem ser observados os padrões de qualidade e rotulagem estabelecidos no país de produção e no país de venda.
	3. Os produtos e serviços devem ser desenvolvidos e fornecidos sob a perspetiva do cliente e devem ser feitos esforços para melhorar a qualidade dos produtos ou serviços o suficiente para satisfazer os consumidores finais.
	4. As leis e normas sociais devem ser observadas com um alto sentido de ética sobre o desenvolvimento e fornecimento de produtos e serviços.
	5. Os consumidores finais devem receber as informações necessárias sobre produtos ou serviços de uma forma adequada e clara.
	6. Deve ser assegurado que os produtos e serviços que são destinados a crianças ou que possam ser usados por crianças são seguros e que não são menta, moral ou fisicamente nocivos para elas.


	13. Relação com as comunidades locais e internacionais
	Os direitos humanos, o meio ambiente, as culturas, as religiões e os costumes, etc., de países e regiões onde as atividades empresariais são realizadas devem ser respeitados e deve fomentar-se o desenvolvimento de uma sociedade sustentável.
	1. Deve haver um entendimento de várias questões sociais nas comunidades internacionais e locais através de diálogos e deve ser dada uma contribuição para a solução destas questões, através de cooperação, colaboração e operações comerciais, entre outros.
	2. Atividades comerciais que coloquem as vidas dos residentes locais em perigo ou que prejudiquem a sua saúde não devem ser realizadas.
	3. Não deve haver associação com forças antissociais, tais como grupos armados, organizações criminosas, organizações terroristas, gangues, membros de gangues, empresas/grupos relacionados com gangues, extorsionários empresariais, chantagistas de movi...
	4. Devem ser tomadas medidas para não ter qualquer relação com forças antissociais e deve confirmar-se que todas as empresas com as quais os fornecedores dos parceiros de negócios fazem transações não são forças antissociais. Cada contrato deve conter...
	5. Não deve haver qualquer envolvimento em disputas ou crimes em transações, como tornar-se uma fonte de financiamento de forças antissociais.


	14. Combate à corrupção e práticas comerciais justas
	As transações devem ser realizadas de maneira justa, transparente e apropriada, bem como em livre concorrência. Devem ser mantidas relações adequadas e saudáveis com órgãos políticos e agências governamentais.
	1. Não deve haver envolvimento em qualquer forma de corrupção, incluindo chantagem e suborno.
	2. Quaisquer presentes, fundos, recompensas, indemnizações ou outros benefícios que possam levar a fraude, atos ilegais ou quebra de confiança não devem ser fornecidos ou recebidos direta ou indiretamente no âmbito das atividades comerciais.
	3. Devem ser desenvolvidas políticas e sistemas de formação para o combate à corrupção.
	4. A concorrência livre e justa deve ser respeitada, e as leis e normas relevantes, como a Lei Antimonopólio e as regras internas, devem ser cumpridas.
	5. As transações devem ser conduzidas sob termos e condições apropriados, de acordo com práticas comerciais sólidas e nenhum ganho ou benefício pessoal deve ser aceite.
	6. Os nossos parceiros de negócios devem cumprir as leis e normas de cada país e manter relações adequadas com órgãos políticos e agências governamentais ao fornecer contribuição políticas, presentes, benefícios relacionados com entretenimento ou fina...


	15. Proteção da propriedade intelectual
	1. Os direitos de propriedade intelectual detidos por, ou pertencentes à própria empresa devem ser protegidos e verificados para evitar a sua violação por parte de terceiros.
	2. Não haverá qualquer envolvimento em qualquer violação de direitos, por exemplo, aquisição não autorizada ou utilização de propriedade intelectual, como patentes de terceiros, modelos de utilitários, designs, marcas comerciais, direitos de autor e s...

	16. Gestão de exportações e importações
	1. Todas as leis e normas relevantes relativas à exportação e importação de produtos e matérias-primas devem ser cumpridas.
	2. Não deve haver ligações com países e regiões, organizações ou indivíduos que estejam sujeitos a sanções económicas internacionais relativamente ao fornecimento de fundos e bens para produtos e matérias-primas, ou salários como contraprestação pelo ...
	3. Deve ser realizada a devida diligência para assegurar que as matérias-primas presentes nos produtos não causam ou contribuem para violações graves dos direitos humanos, destruição ambiental, corrupção ou conflitos em zonas de conflito ou áreas de e...

	17. Desenvolvimento de sistemas de denúncia
	Deve ser estabelecida uma estrutura para lidar adequadamente com questões relatadas interna ou externamente à empresa, relacionadas com fraudes cometidas por uma organização ou indivíduo e consultas relacionadas com fraude, e devem ser feitos esforços...

	18. Preparação para desastres
	Para a preparação contra desastres, devem ser implementadas medidas proativas para garantir a segurança dos colaboradores e dos residentes locais, que é a prioridade máxima, e para minimizar os danos. Deve ser criado um plano de continuidade de negóci...

	19. Desenvolvimento na cadeia de fornecimento
	Os nossos parceiros de negócios devem empenhar-se para que os fornecedores dos parceiros de negócios compreendam e atuem de acordo com as Diretrizes de Ação para Parceiros de Negócios, e prestar apoio e tomar medidas corretivas, conforme necessário e ...

	20. Monitorização
	A monitorização destina-se a “garantir segurança e fiabilidade aos nossos clientes”, “manter relações mutuamente benéficas com parceiros de negócios” e “promover as Diretrizes de Ação para Parceiros de Negócios”. Solicitamos cordialmente a colaboração...
	1. Caso ocorra monitorização para verificar a conformidade com as Diretrizes de Ação para Parceiros de Negócios, os Parceiros de Negócios deverão cooperar.
	2. Deve haver preparação e manutenção adequadas de documentos comprobatórios e registos de desempenho que atestem a sua conformidade com as Diretrizes de Ação para Parceiros de Negócios.
	3. A referida documentação deve ser publicada e partilhada, se solicitado pelo nosso grupo.
	4. Devem ser tomadas medidas para corrigir ou retificar quaisquer não conformidades com as Diretrizes de Ação para Parceiros de Negócios que sejam identificadas durante a monitorização.




